
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA
SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - SEMUSA

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 935/2026

O MUNICÍPIO DE CORUMBIARA/RO, através da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, por meio 
de seu secretário, o sr. Fernando Rodrigues Ricardo, designado pelo Decreto nº 008/2026, torna-
se  público,  que  realizará  Dispensa  Eletrônica,  do  tipo  “MENOR  PREÇO”,  com  critério  de 
julgamento “POR ITEM”, em conformidade com o art. 75, inciso II  , nos termos da Lei Federal nº   
14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal n°  203/2023, e 
demais  exigências  estabelecidas  neste  Edital,  conforme os  critérios  e  procedimentos  a  seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta:

DATA DA SESSÃO: 22/06/2026
HORÁRIO  DA  FASE  DE 
LANCES:

09:00h às 15:00h

LINK DA SESSÃO: “http://licitanet.com.br”
EXCLUSIVO 
ME/EPP/equiparadas:

( X ) SIM (   ) NÃO

PREFERÊNCIA 
LOCAL/REGIONAL:

(    ) SIM ( X ) NÃO

HORÁRIO DE REFERÊNCIA: HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF)
PRAZO DE ENTREGA 30 (trinta) dias
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS

LOCAL DE ENTREGA
Almoxarifado da Unidade Mista de Saúde (Hospital) na Rua 
Juscelino Kubitschek, n.° 2165, Corumbiara/RO no horário de 
07:00 às 13:00.

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O  objeto  da  presente  dispensa  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para:  aquisição 
emergencial  de  medicamentos  destinados  ao  Serviço  de  Ortopedia,  em razão  do  início  dos 
atendimentos ortopédicos no município no corrente exercício,  passando o referido serviço a 
integrar, de forma contínua, a rede pública de saúde disponibilizada à população.  Valor total 
estimado  de  R$23.753,60  (vinte  e  três  mil,  setecentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  sessenta 
centavos),  para  atender  às  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  de acordo com o 
disposto no presente Edital e nos Elementos Técnicos, que passam a fazer parte integrante do 
mesmo, para todos os efeitos.

1.1. A contratação será por item, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD V. UNT. V. TOTAL

01
BETAMETASONA  (DIPROPIONATO 
5,0MG/ML  +  FOSFATO  2,0MG/ML) 
INJETÁVEL

AMP 500 4,98 2.490,00

02
CLORIDRATO  DE  BUPIVACAÍNA  5MG/ML 
(SEM VASOCONSTRITOR) INJETÁVEL AMP 500 7,06 3.530,00
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03
CLORIDRATO  DE  LIDOCAÍNA  2%  (SEM 
VASOCONSTRITOR) INJETÁVEL AMP 500 5,47 2.735,00

04 CLORIDRATO  DE  TRAMADOL  25MG  + 
DICLOFENACO SÓDICO 25MG

COM 1.000 4,71 4.710,00

05
DEXAMETASONA  (FOSFATO  DISSÓDICO) 
4MG/ML AMPOLA 2,5ML INJETÁVEL AMP 500 1,06 530,00

06 ETORICOXIBE 90MG COM 1.000 3,80 3.800,00
07 LACOSAMIDA 100 MG COM 540 3,39 1.830,60
08 PREGABALINA 50MG COMPRIMIDO COM 600 3,16 1.896,00

09
SUPLEMENTO  DE  COLÁGENO  TIPO  II  E 
ÁCIDO HIALURÔNICO CAP 1.200 1,86 2.232,00

VALOR TOTAL R$ 23.753,60

1.2. O critério de julgamento adotado será o  MENOR PREÇO POR ITEM,  observado o valor 
máximo aceitável apurado através do orçamento estimável para casa item, e demais exigências 
contidas neste Edital de Contratação Direta e seus Anexos.
1.3. Os medicamentos deverão ser adquiridos conforme a  tabela CMED vigente e deverá ser 
aplicado o desconto CAP, quando for o caso.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. Poderão participar da presente dispensa os fornecedores interessados, atuantes no ramo 
pertinente ao objeto, que atendam às exigências contidas neste Edital de Contratação Direta e 
seus Anexos.

2.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,  deverá se 
cadastrar  no  Portal  de  Licitações  LICITANET,  disponível  no  endereço  eletrônico 
“http://licitanet.com.br”.

2.3. Para participar do certame, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações citado 
no item acima, mediante uso de chave de identificação e senha, pessoal e intransferível,  para 
acesso ao sistema eletrônico.

2.4. O  uso  da  senha  de  acesso  ao  sistema  eletrônico  é  de  exclusiva  responsabilidade  da 
licitante,  incluindo  qualquer  transação  efetuada  diretamente,  ou  por  seu  representante,  não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Corumbiara - RO, a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.5. O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  legal  da 
licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao certame eletrônico.

2.6. As informações, esclarecimentos e/ou dúvidas, acerca do acesso provido pelo sistema 
eletrônico de licitações,  ou mesmo, de como incluir  propostas e participar do procedimento 
licitatório,  deverá  ser  obrigatoriamente  sanadas  pelo  SERVIÇO  DE  ATENDIMENTO  AO 
FORNECEDOR do Portal de Licitações Licitanet, no sítio eletrônico www.licitanet.com.br, através 
do canal  “Atendimento ao Cliente”,  ou ainda,  através dos telefones (34)  2512-6500 ou (34) 
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3014-6633, em dia de expediente, no horário compreendido entre das 8h às 18h e Sexta-feira 
até às 17h (Oficial de Brasília-DF).

2.7. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para os interessados enquadrados 
na  condição  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  observadas  as  disposições 
constantes do art.  4º,  caput,  da  Lei nº 14.133/21, de acordo com o objeto da contratação da 
presente Dispensa Eletrônica.

2.8. Não poderão participar desta dispensa os interessados:

2.8.1. Que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.8.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.8.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.8.3.1. autor  do anteprojeto,  do projeto básico ou do projeto executivo,  pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados;

2.8.3.1.1. equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do 
mesmo grupo econômico.

2.8.3.2. empresa,  isoladamente ou em consórcio,  responsável  pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente,  gerente,  controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.8.3.3. pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.8.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.8.3.5. empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.8.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de  trabalho infantil,  por  submissão de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de 
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escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos  vedados  pela  legislação 
trabalhista;

2.8.3.7. empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública 
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;

2.8.3.8. empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração 
Pública  no  âmbito  do  Estado  de  Rondônia  –  CAGEFIMP 
(https://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao)

2.8.3.9. empresa impedida de licitar ou contratar com o Município de Corumbiara – 
RO.

2.8.3.10. aplica-se o disposto do item “2.8.3.3” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização  fraudulenta  da  personalidade 
jurídica do fornecedor.

2.8.4. Por se tratar de processo de dispensa de licitação eletrônica, onde se prima pela 
celeridade  processual,  não  poderão  participar  empresas  que  estejam  constituídas  em 
sociedades cooperativas.

2.8.5. Caberá  aos  interessados  acompanharem  o  procedimento  da  presente  dispensa, 
ficando  responsáveis  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao órgão entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. A proposta de preços deverá ser encaminhada exclusivamente na forma eletrônica, através 
do Portal de Licitações Licitanet, no sítio eletrônico www.licitanet.com.br, em papel timbrado da 
empresa,  conforme Anexo III,  contendo a descrição do objeto ofertado,  a marca/modelo,  e  o 
preço, de acordo com as exigências constantes deste Edital e do Termo de Referência, de forma 
clara e detalhada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última 
folha e rubricada as demais pelo representante legal do interessado.

3.1.1. Se a proposta estiver assinada por procurador, deverá ser encaminhada cópia da 
procuração que concede os poderes, e, ainda cópia de documentos de identificação do 
outorgado.

3.1.2. O preço unitário e total dos itens deverá estar expresso em numeral e em moeda 
corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais.
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3.1.3. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá 
o valor unitário.

3.1.4. Conforme o modelo da proposta – ANEXO III, o proponente declara que o seu preço 
compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas 
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

3.1.5. Fica vedado qualquer identificação do licitante, seja no cadastro da proposta inicial, 
seja durante a fase de disputa, sob pena de desclassificação, conforme artigo 178 da Lei n° 
14.133, de 2021. Portanto, caso a marca e modelo do objeto ofertado pelo licitante, reflita 
qualquer similaridade com nome empresarial ou fantasia da pessoa jurídica, mesmo que 
por  coincidência,  fica  autorizado  utilizar  nos  campos  modelo/marca  o  preenchimento 
como “marca própria” ou simplesmente “próprio”.

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 
proponente.

3.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que incidam direta  ou 
indiretamente na execução do objeto.

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis,  a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.6. Uma  vez  enviada  a  proposta  no  sistema,  os  fornecedores  NÃO poderão  removê-la, 
substituí-la ou modificá-la.

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.7.1. que enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,  nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;

3.7.2. que tem pleno conhecimento e  aceitação das  regras  e  das  condições  gerais  da 
contratação;

3.7.3. que cumpre o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021;
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3.7.4. que  está  ciente  da  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no 
sistema;

3.7.5. que  a  proposta  econômica  compreende  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

3.7.6. que  cumpre  os  requisitos  de  habilitação  e  que  as  declarações  informadas  são 
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021;

3.7.7. que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.7.8. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,  
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.7.9. que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal;

3.7.10. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas  específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021;

3.7.11. que não utiliza de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos;

3.7.12. que não mantém vínculo  de natureza técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  deste  órgão  comprador,  ou  que  deles  seja  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau (Art. 
14, IV, da Lei Federal nº 14.133/21);

3.7.13. que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de 
maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

3.7.14. que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público 
de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4. DA FASE DE LANCES
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4.1. A partir das  09:00 horas (horário de Brasília)  do dia 22/06/2026 da data estabelecida 
neste Edital de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema 
para que os fornecedores iniciem o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro, até o horário de encerramento já previsto neste Edital.

4.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO.

4.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.2.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”.

4.3. Havendo  lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e 
registrado primeiro no sistema.

4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor, conforme item 3.1.5.

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação.

4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário  indicado,  sem  qualquer  possibilidade  de  prorrogação  e  não  havendo  tempo 
aleatório ou mecanismo similar.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO

5.1. Encerrada  a  fase  de  lances,  o  agente  condutor  verificará  a  conformidade  da  proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, o  
agente que conduzir a fase de seleção do fornecedor negociará com o interessado para obtenção 
de condições mais vantajosas.

5.2.1. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço,  para  que seja  obtida melhor  proposta  com preço  compatível  ao  estimado pela 
Administração.
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5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a  ordem de classificação,  quando o  primeiro  colocado,  mesmo após  a  negociação,  for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o  preço  compatível,  será  solicitado o  envio  da  proposta  ajustada  ao  valor  do 
último lance ou da negociação, e se necessário, de documentos complementares à decisão. A 
proposta deverá ser enviada no prazo de até 02 (duas) horas após notificação.
5.4. É  facultado  ao  agente  público  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação 
fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo.

5.5. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores forem inabilitados 
(procedimento fracassado) ou não houver interessados (procedimento deserto), a Administração 
poderá, (Art. 20 Decreto Municipal 203/2023  );  

5.5.1. Valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base  ao  procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores  preços,  sempre  que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

5.5.1.1. Apreciada  a  cotação  e  a  documentação  de  habilitação  do  fornecedor,  e 
atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor.

5.5.1.1.1. No caso do subitem anterior,  a  contratação será  operacionalizada 
fora deste procedimento.

5.5.2. Republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos mínimos e 
pelas mesmas vias da publicação anterior;

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

5.7. Será desclassificada a proposta que:

5.7.1. Contiver vícios insanáveis;

5.7.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus 
anexos;

5.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;

5.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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5.7.5. Apresentar  preços  global  ou  unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado.

5.7.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.

5.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme inciso II do 
art. 27 do Decreto Municipal 197/2023 de 29 de dezembro de 2023.

5.8.1. A inexequibilidade,  na hipótese de que trata  o caput,  só  será  considerada após 
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

5.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.

5.9.1. Para presunção de inexequibilidade de preços prevista no subitem acima, definido 
no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021, será assegurado ao licitante o direito de comprovação 
de exequibilidade, em atenção aos princípios da seleção da proposta mais vantajosa e da 
eficiência  (Súmula  TCU  262),  a  ser  enviado  juntamente  com  a  documentação  de 
habilitação,  sob pena de inabilitação na recusa (Acórdão 465/2024 -  PLENÁRIO Relator 
Augusto Sherman).

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade,  a  sessão será suspensa,  informando-se no “chat”  a  nova data e 
horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Edital de Contratação Direta e seus Anexos.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. As empresas participantes da presente Dispensa Eletrônica deverão enviar os documentos 
de habilitação acompanhados da proposta, exclusivamente pelo sistema de dispensa eletrônica 
informado www.licitanet.com.br, até a data e horário da abertura da sessão.
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6.2. Como  condições  prévias  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  proponente 
declarado vencedor, o agente condutor verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas:

a) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas/CEIS,  através  do 
endereço;
https://certidoes.cgu.gov.br 

b) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade/CNJ, através do endereço;
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU, através 
do endereço;
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=1660:3:10408548217408::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO 

d) Cadastro  de  Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a 
Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, através do endereço;
https://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao

6.2.1. Para a consulta de fornecedores, pessoa jurídica, poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b”, e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do  artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável  pela prática de ato de improbidade administrativa,  a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de 
Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  agente  diligenciará  para  verificar  se  houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.3. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 
participação, o agente julgará inabilitada a licitante.

6.3. Efetuada  a  verificação  referente  ao  cumprimento  das  condições  de  participação  e 
inexistência de sanções,  a habilitação da licitante será realizada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:

ID: 483523 e CRC: F8556DB4

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:10408548217408::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:10408548217408::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes.cgu.gov.br/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA
SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - SEMUSA

6.3.1. Habilitação jurídica:

6.3.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

6.3.1.2. Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI;

6.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento 
comprobatório de seus administradores;

6.3.1.4. Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 
filial ou agência;

6.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;

6.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou,  devidamente arquivado na Junta Comercial  ou 
inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da  respectiva  sede,  bem  como  o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

6.3.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização;

6.3.1.8. No  caso  de  ME  e  EPP  que  queira  usufruir  dos  benefícios  da  Lei 
Complementar  federal  n.  123/2006 e  suas  alterações,  deverá  apresentar  a 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (Anexo III), acompanhado da Certidão Simplificada da Junta Comercial, sob as 
penas  da  lei,  de  que  cumpre  os  requisitos  legais  de  qualificação  da  condição  de 
microempresa  ou  de  empresa  de  pequeno  porte  estando  apta  a  usufruir  dos 
benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006.

6.3.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

6.3.2.1. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional  ,  mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
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Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.3.2.2. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual   (Certidão  Negativa  de 
Débitos  Gerais,  compreendendo  todos  os  tributos  de  competência  do  Estado), 
emitida  pelo  órgão  competente,  da  localidade  de  domicílio  ou  sede  da  empresa 
licitante, na forma da Lei.

6.3.2.3. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal   (Certidão  Negativa  de 
Débitos Gerais,  compreendendo todos os tributos de competência do Município), 
emitida  pelo  órgão  competente,  da  localidade  de  domicílio  ou  sede  da  empresa 
licitante, na forma da Lei.

6.3.2.4. Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia   do  Tempo  de  Serviço 
(FGTS);

6.3.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho  , 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo 
Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

6.3.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de 
atividade e compatível com o objeto contratual.

6.3.3. Qualificação Econômico-Financeira:

6.3.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata   expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica;

6.3.4. Qualificação Técnica:

6.3.4.1. Apresentar pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível/similar com o objeto da 
licitação.
6.3.4.2. Certificado de regularidade da empresa, expedido pelo Conselho Regional de 
Farmácia, em conformidade com a Lei nº 3.820/1960.
6.3.4.3. Autorização  Sanitária  de  Funcionamento  expedido  pela  unidade 
competente, de esfera municipal, da sede da licitante. Caso a empresa seja isenta 
dessa exigência, deverá apresentar documento que comprove tal isenção.
6.3.4.4. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), emitida pela ANVISA.
6.3.4.5. O número de registro do medicamento na ANVISA, quando aplicável, deverá 
ser  informado  no  campo  “modelo”  ao  cadastrar  a  proposta  inicial  no  sistema 
Licitanet,  podendo,  alternativamente,  constar  na  proposta  escrita  ou  ser 
encaminhado o respectivo certificado de registro.
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6.3.5. Demais comprovações obrigatórias:

6.3.5.1. Declaração  para  fins  de  comprovação  da  condição  de  Microempresa  ou   
Empresa  de  Pequeno  Porte,  assim  definida  aquelas  que  se  enquadram  na 
classificação descrita no art. 3º da Lei Complementar 123/06, a qual deverá conter a 
assinatura  do  Contador  Responsável  pela  contabilidade  da  empresa,  conforme 
modelo do Anexo IV.

6.3.5.2. Declaração unificada do fornecedor, atendendo ao disposto no artigo 63 da 
Lei nº 14.133/2021 e no  inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 
modelo do Anexo V.

6.3.5.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas   (cartão CNPJ).
 
6.4. Havendo  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares  à 
confirmação daqueles já apresentados, a pedido do agente condutor, será solicitado via sistema, 
no prazo de até 02 (duas) horas da notificação, sob pena de inabilitação.

6.5. Quando houver  dúvida  em relação  à  integridade  do  documento  digitalizado,  o  agente 
condutor  poderá  requerer  a  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 
apresentação dos documentos originais.

6.6. O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123 de 2006, não estará 
dispensado das seguintes comprovações:

a) apresentar  prova  de  inscrição  municipal  quando  da  atividade  de  prestação  de 
serviços;

b) apresentar prova de inscrição estadual quando da atividade de comércio, indústria 
e transportes intermunicipais e interestaduais;

6.7. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial,  exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em 
nome da matriz.

6.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a  
partir  da  adjudicação,  prorrogável  por  igual  período  (a  critério  da  administração),  para  a 
regularização  da  documentação,  a  realização  do  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  a 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito negativa, conforme Art.  43 § 1° 
da Lei 123 de 2006.

6.8.1. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa.

ID: 483523 e CRC: F8556DB4

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm?origin=instituicao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm?origin=instituicao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm?origin=instituicao
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm?origin=instituicao


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA
SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - SEMUSA

6.8.1.1. A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto,  implicará 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao 
Agente  de  Contratação  convocar  as  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de 
classificação.

6.9. Na  hipótese  de  o  proponente  não  atender  às  exigências  para  a  habilitação,  o  agente 
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim sucessivamente,  na  ordem de classificação,  até  a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.10. Constatado o atendimento das exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado e o 
agente condutor declarará em ata o proponente vencedor, e encaminhará o procedimento de 
dispensa à autoridade competente para a adjudicação e a homologação do objeto da contratação, 
e suas respectivas publicações.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário  terá  o  prazo de 02 (dois)  dias  úteis,  contados a  partir  da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Fornecimento),  sob pena de decair  do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Termo de Referência.

7.3. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua proposta 
e as previsões contidas no Edital de Contratação Direta e seus Anexos.

7.3.1. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 O prazo para entrega do objeto será imediato, após a emissão da nota de empenho. A 
entrega  do  produto  não  poderá  exceder  o  limite  de  30  (trinta)  dias  contados  a  partir  do 
recebimento  da  Nota  de  Empenho  ou  da  Ordem  de  Fornecimento  emitida  pela  Secretaria 
Municipal de Saúde.

7.5 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
contado da data do procedimento licitatório que originou o presente instrumento.

7.6 Após  o  interregno  do  prazo  definido  no  item  7.5,  havendo  saldo  de  produto,  e 
independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPCA, exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

8. DAS SANÇÕES
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8.1. Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  incidir  em  quaisquer  das  infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.2. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

8.1.5. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.6. ensejar  o  retardamento da  execução ou da  entrega  do  objeto  da  licitação sem 
motivo justificado;

8.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

8.1.8. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa;

8.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores, 
em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por  cento)  (art.156,  § 3º da Lei  14.133/2021) sobre o valor 
estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.11;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três)  anos,  nos  casos  dos  subitens  8.1.1  a  8.1.6,  quando  não  se  justificar  a 
imposição de penalidade mais grave;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.7 a 8.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas acima, não exclui em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se os 
demais procedimentos previstos nos Artigos 157, 158 e 161 da Lei nº 14.133/2021.

9. DAS OBRIGAÇÕES

9.1. DA CONTRATANTE

9.1.1. Atestar nas Notas Fiscais e/ou faturas da efetiva entrega e/ou execução do objeto, 
conforme ajuste representado pela Nota de Empenho;

9.1.2. Aplicar à CONTRATADA penalidade, quando for o caso;

9.1.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 
à perfeita execução da contratação;
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9.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo  do  objeto,  mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal  Eletrônica,  devidamente 
atestada, acompanhada das certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, 
conforme  Art. 11 do Decreto Municipal 208/2023 de 19 de dezembro de 2023;

9.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

9.2. DA CONTRATADA

9.2.1. Executar o objeto da presente licitação nas condições,  no prazo e no(s)  local(is) 
estipulados, em estrita observância das especificações do edital e da proposta;

9.2.2. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na 
licitação;

9.2.3. Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pela  CONTRATANTE,  cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à CONTRATANTE, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 
da contratação;

9.2.4. Comunicar  imediatamente  à  CONTRATANTE  qualquer  alteração  ocorrida  no 
endereço,  conta  bancária  e  outros  julgáveis  necessários  para  recebimento  de 
correspondência;

9.2.5. Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas, 
previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato;

9.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

9.2.7. Emitir as notas fiscais em observância às regras contidas na Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores,  Decreto Municipal n°. 
108, de 06 de setembro de 2023, no que se refere às retenções na fonte do imposto de 
Renda e INSS, devendo obrigatoriamente informar no documento fiscal, o valor bruto do 
preço do bem fornecido ou do serviço prestado, e os valores do IR e sua alíquota, o valor 
do INSS e alíquota. Quando tratar-se de prestação de serviços, haverá a retenção de ISSQN 
nos termos da L.C. 068/2017, cuja alíquota é de 5% sobre o valor dos serviços.

9.2.7.1. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a 
pessoas  físicas  ou  jurídicas  por  serviços  e  produtos  elencados  no  artigo  4º,  da 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, 
porém deverão enviar juntamente com a nota fiscal ou documento de cobrança, a 
declaração ANEXO II do  Decreto Municipal 108/2023, declarando para fins de não 
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incidência na fonte do IRPJ, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado 
de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e 
Empresas  de  Pequeno  Porte  –  Simples  Nacional,  de  que  trata  o  art.  12  da  Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.2.7.2. A contratada deve informar imediatamente a Receita Federal e o Município 
de Corumbiara, sobre eventual desenquadramento da situação, estando ciente que a 
falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei 
nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às 
penalidades  previstas  na  legislação  criminal  e  tributária,  relativas  à  falsidade 
ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal)  e  ao  crime  contra  a  ordem  tributária  (art.  1º  da  Lei  nº  8.137,  de  27  de 
dezembro de 1990).

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

10.1. Os pagamentos decorrentes da execução e/ou do fornecimento do objeto da presente 
licitação, correrão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:

Ficha: 258
Funcional: 10.302.0007.2039.0000 - Manutenção das Atividades de Pronto Atendimento e do 
Laboratório Municipal.
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recursos: 15.1.500 - SAÚDE_15%

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. A  homologação do  resultado do procedimento será  divulgada  a  todos  os  licitantes  no 
endereço  https://corumbiara.ro.gov.br/licitacao/, na imprensa oficial  https://dom.ro.gov.br e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

11.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Edital de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente condutor na respectiva notificação.

11.3. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário.

11.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente condutor poderá sanar erros ou 
falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
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e  eficácia  para  fins  de  habilitação  e  classificação  (ACORDÃO  1211/2021  –  Plenário  WALTON 
ALENCAR RODRIGUES).

11.5. As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da  Lei federal 
14.133/2021.

11.7. Integram  este  Aviso  de  Contratação  Direta,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os  seguintes 
anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA.
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 

Corumbiara/RO 15 de junho de 2026.

Fernando Rodrigues Ricardo
Secretário Municipal de saúde

Dec. n° 008/2026

ANEXO II - FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 032/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 935/2026

Nome: CNPJ:
Endereço:
Cidade: Estado:
Fone: E-mail:
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Nossa proposta para cumprir  o  objeto da licitação nos  termos estabelecidos  no Edital  e  seus 
anexos, quanto a: aquisição de medicamentos destinados ao Serviço de Ortopedia, em razão do 
início dos atendimentos ortopédicos no município no corrente exercício, passando o referido 
serviço a integrar, de forma contínua, a rede pública de saúde disponibilizada à população, é a 
seguinte:

Item Qtd
.

Und. Especificação MARCA V. UNT. V. TOTAL

Declaro que examinei,  conheço e me submeto a todas as  condições expressas na presente contratação 
direta,  bem como verifiquei  todas  as  especificações  contidas,  não havendo quaisquer  discrepâncias  nas 
informações, nas condições de execução/fornecimento e documentos que dele fazem parte. 

Declaro  que  o  preço  ofertado  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  
trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 
parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 
seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos 
em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos  
diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem 
como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

Declaramos sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que teremos a disponibilidade dos produtos e/ou 
serviços, caso venhamos a vencer o certame do objeto licitado, para realizar a entrega e/ou execução nos 
prazos e condições previstas, conforme exigido no Edital.

O prazo de entrega: Conforme especificação constante no Termo de Referência

ID: 483523 e CRC: F8556DB4



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA
SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - SEMUSA

O prazo de validade da proposta será de  60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da apresentação 
desta proposta.

Local, ______de _________ de _____

Nome e assinatura do Representante Legal

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 032/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 935/2026

Objeto: aquisição emergencial de medicamentos destinados ao Serviço de Ortopedia, em razão do 
início  dos  atendimentos  ortopédicos  no  município  no corrente  exercício,  passando o  referido 
serviço a integrar, de forma contínua, a rede pública de saúde disponibilizada à população.

A Empresa ____________ inscrita no CNPJ n° _____________, pessoa jurídica de direitos privados, 
sediada à Rua ________ Município de _____________, por intermédio de seu representante legal 
Sr.  __________________  portador  da  Carteira  de  Identidade  n°  ____________  e  do  CPF 
n°_____________. DECLARA, para fins do disposto no Edital da Dispensa de Licitação acima citada 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, beneficiar-se-á do 
Tratamento diferenciado e favorecido estabelecido por Lei, sendo considerada:

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;

(   )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme Inciso II  do artigo 3º da Lei  Complementar nº. 
123/2006.

(  ) AGRICULTOR FAMILIAR/ PRODUTOR RURAL, conforme Decreto n.º 8.538, de 2015.

DECLARA AINDA não possuir  nenhum dos impedimentos previstos no § 4º,  do art.  3º,  da Lei  
Complementar  nº.  123,  de  14  de  dezembro  de  2006  estando apto  a  usufruir  do  tratamento 
diferenciado. 

E tem ciência de que a “Falsidade da declaração prestada objetivando benefícios na presente 
licitação  caracterizará  o  crime  de  que  trata  no  Art.  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do 
enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções  administrativas  previstas  na  Lei 
14.133/2021, e neste Edital. 

(Local e data)

___________________________________
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(Nome, cargo e CPF do Declarante)

CNPJ da empresa

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 032/2026

PROCESSO Nº 935/2026

A empresa _________________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº _____________________________, sediada na ______________________________________, 
nº  _________,  bairro  ___________________,  na  cidade  de  ____________________________, 
com o endereço eletrônico _____________________________, situada no Estado de __________, 
através do seu representante legal,  infra-assinado, e para os fins de participação da DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 032/2026, DECLARA sob as penalidades cabíveis:

I. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem 

como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum 

órgão  da  administração  pública  Federal,  Estadual  e  que  não  estamos  sujeitos  a  qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Corumbiara, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II.  O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação.

III.  O  cumprimento  das  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 

reabilitado da Previdência Social.

IV. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

V.  Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos  para atendimento dos 

direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 

infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.

VI.  Que  cumpre  os  requisitos  de  habilitação  e  que  as  declarações  informadas  são  verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.
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VII.  a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema.

VIII. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;

IX.  Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado,  observando o disposto nos  incisos  III  e  IV  do art.  1º  e  no inciso  III  do art.  5º  da  

Constituição Federal;

X.  Sob as penas da Lei e a quem interessar que, em obediência aos dispositivos legais transcritos 

no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e atendendo a exigências editalícias do presente 

certame, não possui em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos trabalhando 

em horário noturno ou em ambiente perigoso ou insalubre, ou menores de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho.

XI. Sob  as  penas  da  lei,  que  não  possui vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,  

até o terceiro grau (conforme inciso IV, do art. 14º da Lei 14.133/2021)

DECLARO ainda que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada 

de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi,  no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Local e data

Nome e assinatura do Representante Legal/CNPJ DA EMPRESA

ANEXO V
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ....../2026

 
Processo Administrativo n° 935/2026
Dispensa Eletrônica de Licitação nº. 032/2026
 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../....,  QUE  FAZEM 
ENTRE  SI  O  MUNICÍPIO  DE  CORUMBIARA,  ESTADO  DE 
RONDÔNIA,  POR  INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA 
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MUNICIPAL  DE  SAÚDE  A  PESSOA  JURÍDICA 
DENOMINADA .................................................................. 

 
O MUNICÍPIO DE CORUMBIARA, Estado de Rondônia, inscrito no CNPJ sob nº 63.762.041/0001-35, com sede na 
Av. Olavo Pires nº 2129, Bairro Centro, Corumbiara - RO, Estado de Rondônia, neste ato representado por seu  
Prefeito  Municipal,  Sr°.  Leandro Teixeira  Vieira,  brasileiro,  solteiro,  Agente Político,  portador  da Cédula  de 
Identidade RG sob o nº *295** SSP/SP e CPF sob o nº ***.849.642-**, residente e domiciliado sito à Rua Ulisses  
Guimarães nº 1949 -  Centro,  nesta cidade de Corumbiara (RO),  doravante denominado CONTRATANTE,  e  a 
pessoa  jurídica  denominada  de  .................................................................,  inscrito(a)  no CNPJ/MF  sob  o 
nº  .....................................................,  sediado(a)  na  ........................................................................................,  
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ..................................... (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº. 935/2026 e em observância às disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais  legislação  aplicável,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato, 
decorrente da contratação direta por Dispensa Eletrônica Nº.  032/2026, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição emergencial de medicamentos destinados ao Serviço 
de Ortopedia,  em razão do início dos atendimentos ortopédicos no município no corrente exercício,  
passando o referido serviço a integrar, de forma contínua, a rede pública de saúde disponibilizada à  
população, nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1  O Termo de Referência;
1.2.2  O Edital da Licitação;
1.2.3  A Proposta do contratado;
1.2.4  Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste Termo de 
Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, se houver interesse das 
partes.
2.1.1  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,  quando o 
objeto  não  for  concluído  no  período  firmado,  ressalvadas  as  providências  cabíveis  no  caso  de  culpa  do 
contratado e desde que haja justificativa plausível e autorizado pelo contratante.
2.1.2  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.2 O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido  penalizado  nas  sanções  de 
declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder  público,  observadas  as 
abrangências de aplicação.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Edital e no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 As obrigações na execução do presente objeto, não poderão ser subcontratadas.
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1 O valor total da contratação é de R$ ........................ (...........................................................)
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais 
incidentes,  taxa  de  administração,  frete/deslocamento  de  funcionário  da  contratada,  seguro  e  outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 O prazo para pagamento a CONTRATADA será de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados após a 
entrega  da  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada,  no  setor  competente,  conforme   Art.  11  do  Decreto 
Municipal 208/2023 de 19 de dezembro de 2023;

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado da data 
do procedimento licitatório que originou o presente instrumento.
7.2 Após o interregno do prazo definido no item acima, havendo saldo de produto, e independentemente de 
pedido da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice  
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste Termo de Contrato;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao do objeto, no prazo, forma e condições  
estabelecidos no presente Contrato e no Edital;
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9 Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
8.10 Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pelo 
contratado no prazo máximo de 15 dias;
8.11 Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de 
descumprimento de cláusulas contratuais;
8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência  
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo  
como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 Responsabilizar-se pelos  vícios  e  danos decorrentes  do objeto,  de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.3 Comunicar ao contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

ID: 483523 e CRC: F8556DB4

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://corumbiara.ro.gov.br/mural/decreto-208-de-29-12-2023-id-162257/
https://corumbiara.ro.gov.br/mural/decreto-208-de-29-12-2023-id-162257/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA
SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - SEMUSA

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os medicamentos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer  
dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7 Entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato,  junto  com  a  Nota  Fiscal  para  fins  de 
pagamento, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou 
sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

9.8 Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.10  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as  
condições exigidas para habilitação na licitação;
9.11  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência,  para  reabilitado da Previdência  Social  ou  para  aprendiz,  bem como as  reservas  de  cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.12  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.13  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua 
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do  
objeto da contratação,  exceto quando ocorrer  algum dos eventos arrolados no art.  124, II,  d,  da Lei  nº 
14.133, de 2021.
9.14  Cumprir,  além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,  estadual ou municipal,  as normas de 
segurança do contratante;
9.15  Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento congênere.
9.16  Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na  condição  de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar  e  contratar,  quando praticadas as  condutas descritas  nas  alíneas  b,  c  e  d  do  
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas e, 
f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c e d, que justifiquem a imposição de  
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - O atraso superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do objeto, sem a devida justificativa, por escrito, 
autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3 A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla  
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1  O  contrato será  extinto quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,  independentemente  de  terem  sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele  
fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como  amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. Os pagamentos decorrentes da execução e/ou do fornecimento do objeto da presente licitação, correrão 
por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:

Ficha: 258
Funcional: 10.302.0007.2039.0000 - Manutenção das Atividades de Pronto Atendimento e do 
Laboratório Municipal.
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recursos: 15.1.500 - SAÚDE_15%

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
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15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts  . 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de   
2021.
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,  
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP),  na forma prevista no art.  94 da Lei  14.133, de 2021, respeitado o prazo ali  descrito, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,     caput,     da Lei n.º 14.133, de 2021  .

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1º)
17.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Cerejeiras/RO para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser  compostos  pela  conciliação,  conforme art.  92,  §1º,  da  Lei  nº 
14.133/21.

Corumbiara/RO ....... de junho de 2026.
_____________________________________________
Representante legal da CONTRATANTE

______________________________________________
Representante legal da CONTRATADA

______________________________________________
FISCAL DO CONTRATO

______________________________________________
 Assessor Jurídico de Licitações e Contratos

Testemunhas:

1 - _____________________________________________________
      Nome:
      CPF:
2 - _____________________________________________________
      Nome:
      CPF:

ID: 483523 e CRC: F8556DB4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


63.762.041/0001-35
Av. Olavo Pires, 2129 - Centro
www.corumbiara.ro.gov.br

Municipío de Corumbiara

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

483523ID:

D8503366AF7A7F2BDB0ED163ABC1502A

F8556DB4

MD5:

CRC:

35A80FDCAC9C9B6499C7853E03B6525A5826ECBD97997C82BA9808CF8F2150ABSHA256:

Edital

Tipo do Documento

032

Identificação/Número

12/06/2026

Data

1-935/2026Processo:

DocumentoProcesso

DISPÕE SOBRE EDITAL DA DISPENSA ELETRÔNICA 032/2026 - PROCESSO ADM. 935/2026/SEMUSA

Súmula/Objeto:

Renara Gonçalves da SilvaUsuário:

12/06/2026 09:13:43Criação: 15/06/2026 09:55:29Finalização:

INTERESSADOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CORUMBIARA RO 12/06/2026 09:13:43

ASSUNTOS

Medicamentos Farmacologia 12/06/2026 09:13:43

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Fernando Rodrigues Ricardo 15/06/2026 12:26:23Secretário Municipal de Saúde 

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 55/2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.corumbiara.ro.gov.br

informando o ID 483523 e o CRC F8556DB4.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

http://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=483523&CRC32=F8556DB4
http://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=16856
http://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=483523&CRC32=F8556DB4

	
	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA

		Documento Eletrônico Unificado
	2026-06-15T16:26:23+0000
	DigProc v2.6.0.746 - PubSign v2.0.0




